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ANEXO

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56902 - FUNDO NACIONAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL - FNHIS

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1128 URBANIZACAO, REGULARIZACAO FUNDIARIA E INTEGRACAO DE ASSENTAMENTOS PRECARIOS 840.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 451 1128 0634 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILIDADE DE ASSENTAMEN-
TOS PRECARIOS

840.000.000

16 451 1128 0634 0259 APOIO A MELHORIA DAS CONDICOES DE HABITABILIDADE DE ASSENTAMEN-
TOS PRECARIOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

840.000.000

F 4 2 40 0 100 840.000.000

9991 HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 50.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

16 482 9991 0648 APOIO AO PODER PUBLICO PARA CONSTRUCAO HABITACIONAL PARA FAMI-
LIAS DE BAIXA RENDA

50.000.000

16 482 9991 0648 0689 APOIO AO PODER PUBLICO PARA CONSTRUCAO HABITACIONAL PARA FAMI-
LIAS DE BAIXA RENDA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

50.000.000

F 4 2 40 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 890.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 890.000.000

<!ID430910-0>ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 22, DE 2006

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 288, de 30 de março de 2006, que
“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2006”, terá
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 30
de maio de 2006, tendo em vista que sua votação não foi encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 23 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID433555-0> DECRETO No- 5.782, DE 23 DE MAIO DE 2006

Aprova os percentuais e valores máximos
da subvenção ao prêmio do seguro rural
para o exercício de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no inciso IV do art. 3o da Lei no 10.823, de 19 de
dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados os percentuais de subvenção eco-
nômica ao prêmio do seguro rural para o exercício de 2006, de que
tratam os arts. 3o, inciso IV, da Lei no 10.823, de 19 de dezembro de
2003, e 7o, incisos II e III, do Decreto no 5.121, de 29 de junho de
2004, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Fica estabelecido, para o seguro rural na modalidade
agrícola, o valor máximo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) de
subvenção ao prêmio, por beneficiário, pessoa física ou jurídica, por
ano civil, para cada um dos grupos de culturas previstos nos incisos
a seguir indicados:

I - aveia, canola, cevada, centeio, milho segunda safra, sorgo,
trigo e triticale;

II - abacaxi, alface, algodão, alho, amendoim, arroz, batata,
berinjela, beterraba, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, couve-flor, fei-
jão, girassol, milho, morango, pepino, pimentão, repolho, soja, tomate
e vagem; e

III - ameixa, café, caqui, figo, goiaba, kiwi, laranja, limão e
demais cítricos, maçã, nectarina, pêra, pêssego e uva.

Parágrafo único. O produtor rural poderá receber subvenção
para mais de uma cultura dentro do mesmo grupo, desde que o
somatório do benefício não ultrapasse o limite de R$ 32.000,00 (trinta
e dois mil reais).

Art. 3o Fica igualmente estabelecido, para o seguro rural nas
modalidades pecuário, de florestas e aqüícola, o valor máximo de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais) de subvenção ao prêmio, por
beneficiário, pessoa física ou jurídica, por ano civil, para cada uma
dessas modalidades.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Fica revogado o Decreto no 5.514, de 17 de agosto de 2005.

Brasília, 23 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

ANEXO

PERCENTAGENS DE SUBVENÇÃO AO PRÊMIO
PARA O ANO DE 2006

Modalidade
de Seguro Cultura P e rc e n t a g e m

de Subvenção
Agrícola Feijão, milho segunda safra e trigo. 60

Algodão, arroz, aveia, canola, centeio, cevada,
milho, soja, sorgo e triticale.

50

Maçã e uva. 40
Abacaxi, alface, alho, ameixa, amendoim, ba-
tata, berinjela, beterraba, café, cana-de-açúcar,
caqui, cebola, cenoura, couve-flor, figo, giras-
sol, goiaba, kiwi, laranja, limão e demais cí-
tricos, morango, nectarina, pepino, pêra, pês-
sego, pimentão, repolho, tomate e vagem.

30

Pecuário 30

F l o re s t a l 30

Aqüicola 30

<!ID433556-0> DECRETO DE 23 DE MAIO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
“Fazenda Cocós”, situado no Município de
Ubaitaba, Estado da Bahia, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso
VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado “Fazenda
Cocós”, com área registrada de duzentos e sessenta e três hectares,
trinta e oito ares e noventa e três centiares, e área medida de duzentos
e sessenta e um hectares, dois ares e cinqüenta e oito centiares, situado
no Município de Ubaitaba, objeto do Registro no R-11-915, Livro 2-
RG, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ubaitaba,
Estado da Bahia (PROC/INCRA/SR-05/No 54150.006156/2005-11).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes no imóvel referido no art. 1o e pertencentes aos que serão
beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel
rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Comple-
mentar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva
Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de 15 de
setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma a
conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2006; 185º da Independência e 118º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel




